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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 1.211, de 2019, do Senador Fabiano 
Contarato, que altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, 
para tipificar como infração de trânsito o 
estacionamento de veículo obstruindo o acesso à 
rampa para pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Chega ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ) do Senado Federal, o Projeto de Lei (PL) nº 1.211, de 2019, de autoria 
do Senador Fabiano Contarato, que altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, Código de Trânsito Brasileiro – CTB, para tipificar como infração de 
trânsito o estacionamento de veículo obstruindo o acesso à rampa para pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida. 

 O PL nº 1.211, de 2019, está estruturado em dois artigos. O art. 1º 
traz o comando normativo da proposição ao acrescer o inciso XXI ao art. 181 
do CTB. 

A alteração proposta com a inserção do referido inciso determina 
que a infração por estacionar o veículo onde houver guia de calçada (meio-fio) 
rebaixada destinada ao acesso de pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida é gravíssima, acarreta como penalidade a multa e como medida 
administrativa a remoção do veículo. 
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O art. 2º traz a cláusula de vigência imediata. 

De acordo com a justificativa do autor, o estacionamento de 
veículos bloqueando o acesso às rampas de acesso às calçadas é comportamento 
antissocial e até desumano, merecendo ser punido exemplarmente. 

O nobre autor da proposição, Senador Fabiano Contarato, atesta 
que o CTB traz expressa proteção à passagem de veículos e estabelece como 
infração média impedir a entrada ou saída onde houver guia de calçada 
rebaixada. Por outro lado, há um absoluto vazio legislativo para casos 
semelhantes, mas em que o bloqueio impeça a passagem de pessoas com 
deficiência e com mobilidade reduzida, assim como de carrinhos de bebê e de 
demais pessoas que necessitam da rampa para seu ir e vir, ao invés de 
automóveis. 

O PL nº 1.211, de 2019, foi distribuído para esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa. No prazo 
regimental, não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101 do Regimento Interno, compete à CCJ 
opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias. 
Sendo esta a única comissão a se posicionar acerca da proposição em análise, 
compete-lhe também opinar sobre o mérito da proposta. 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 
apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o tema da 
proposição está compreendido no campo da competência legislativa privativa 
da União, consoante dispõe o art. 22, XI, da Constituição Federal. Ademais, 
não se trata de matéria submetida à iniciativa privativa do Presidente da 
República, nos termos do § 1° do art. 61 da Carta Magna. 

No que concerne à juridicidade, o projeto corretamente altera o 
Código de Trânsito Brasileiro. Note-se, ainda, que não se trata de matéria cuja 
disciplina exija a aprovação de lei complementar, motivo pelo qual a lei 
ordinária revela-se o instrumento adequado à sua inserção no ordenamento 
jurídico nacional. 
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Em linha com o autor da proposição, entendo que é mandatório 
que a legislação preveja claramente punições aos condutores que 
deliberadamente obstruem e limitam o direito de ir e vir das pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida. 

É desnecessário relembrar os transtornos que essa prática causa, 
principalmente às pessoas que dependem de cadeiras de rodas para transitar; 
mas também às pessoas com carrinhos de bebê, aos ciclistas, que têm os 
mesmos direitos dos pedestres se estiverem empurrando a bicicleta, e aos 
cidadãos que necessitam da rampa para o seu ir e vir. 

Uma cidade que se torna melhor para as pessoas com deficiência 
ou com mobilidade reduzida torna-se, naturalmente, mais harmoniosa para 
todos os seus habitantes. 

Dessa forma, conforme proposto, tipificar como infração de 
trânsito o estacionamento em locais que bloqueiem o acesso a essas rampas, 
com penalidade equivalente ao estacionamento em vagas reservadas, é medida 
imperiosa para a garantia da fruição dos espaços urbanos por todos. 

III – VOTO 

Com essas considerações, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 1.211, de 2019. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

24ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

DAVI ALCOLUMBRE 1. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
SERGIO MORO 2. JAYME CAMPOSPRESENTE PRESENTE
MARCIO BITTAR 3. CID GOMES

EDUARDO BRAGA 4. GIORDANO

RENAN CALHEIROS 5. IZALCI LUCAS PRESENTE
JADER BARBALHO 6. VENEZIANO VITAL DO RÊGO PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 7. ANDRÉ AMARALPRESENTE PRESENTE
MARCOS DO VAL 8. ALAN RICK PRESENTE
WEVERTON 9. CARLOS VIANA

PLÍNIO VALÉRIO 10. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 11. PROFESSORA DORINHA SEABRAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

OMAR AZIZ 1. ZENAIDE MAIAPRESENTE
ANGELO CORONEL 2. IRAJÁ

OTTO ALENCAR 3. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE PRESENTE
ELIZIANE GAMA 4. MARA GABRILLI PRESENTE
LUCAS BARRETO 5. DANIELLA RIBEIRO

FABIANO CONTARATO 6. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 7. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
JANAÍNA FARIAS 8. TERESA LEITÃOPRESENTE PRESENTE
ANA PAULA LOBATO 9. JORGE KAJURUPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

FLÁVIO BOLSONARO 1. FLAVIO AZEVEDOPRESENTE PRESENTE
CARLOS PORTINHO 2. EDUARDO GIRÃO PRESENTE
MAGNO MALTA 3. JORGE SEIF PRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 4. EDUARDO GOMESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CIRO NOGUEIRA 1. TEREZA CRISTINAPRESENTE PRESENTE
ESPERIDIÃO AMIN 2. DR. HIRANPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. HAMILTON MOURÃOPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
SÉRGIO PETECÃO

NELSINHO TRAD

PAULO PAIM
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 1211/2019
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DAVI ALCOLUMBRE 1. MARCELO CASTRO X
SERGIO MORO 2. JAYME CAMPOSX
MARCIO BITTAR 3. CID GOMES
EDUARDO BRAGA 4. GIORDANO
RENAN CALHEIROS 5. IZALCI LUCAS X
JADER BARBALHO 6. VENEZIANO VITAL DO RÊGO
ORIOVISTO GUIMARÃES 7. ANDRÉ AMARAL
MARCOS DO VAL 8. ALAN RICK X
WEVERTON 9. CARLOS VIANA
PLÍNIO VALÉRIO 10. ZEQUINHA MARINHO
ALESSANDRO VIEIRA 11. PROFESSORA DORINHA SEABRAX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

OMAR AZIZ 1. ZENAIDE MAIAX
ANGELO CORONEL 2. IRAJÁ
OTTO ALENCAR 3. VANDERLAN CARDOSO
ELIZIANE GAMA 4. MARA GABRILLI X
LUCAS BARRETO 5. DANIELLA RIBEIRO
FABIANO CONTARATO 6. JAQUES WAGNERX
ROGÉRIO CARVALHO 7. HUMBERTO COSTAX
JANAÍNA FARIAS 8. TERESA LEITÃO
ANA PAULA LOBATO 9. JORGE KAJURUX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
FLÁVIO BOLSONARO 1. FLAVIO AZEVEDOX
CARLOS PORTINHO 2. EDUARDO GIRÃO X
MAGNO MALTA 3. JORGE SEIF
MARCOS ROGÉRIO 4. EDUARDO GOMESX

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CIRO NOGUEIRA 1. TEREZA CRISTINAX
ESPERIDIÃO AMIN 2. DR. HIRANX
MECIAS DE JESUS 3. HAMILTON MOURÃOX

Quórum:

Votação:

Senador Davi Alcolumbre
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 03/07/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
16 TOTAL SIM 16 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 17
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 24ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO, RELATADO PELA SENADORA
MARA GABRILLI.

(PL 1211/2019)

Senador Davi Alcolumbre

03 de julho de 2024

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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